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VALOR DE MERCADO E FIDELIDADE DEMONSTRATIVA – UMA QUESTÃO RECENTE E PREOCUPANTE

Prof. Antônio Lopes de Sá – 18/06/2000
De que serviriam as informações dos balanços se elas não pudessem dar, a quem as analisa, um sentido de realidade sobre a situação de uma empresa, em um dado momento ?

Sabemos que tudo o que se publica está envolvido em relatividades, mas, o que se deseja é que essa esteja o tanto mais próximo da verdade quanto possível.

Sabemos que a vocação dos mercados é a dinâmica e segundo as forças financeiras que governam o mundo cada vez se tornam mais velozes e que isto, também implica em constantes alterações na expressão monetária .

Nessas alterações, alguns bens aumentam e outros diminuem a expressão dos seus valores .

O valor, sabemos, não é algo absoluto, mas, sempre relativo a um espaço e a um tempo, a qualidades e preço .

Assim, o valor de mercado, aquele pelo qual uma coisa pode ser realizada, pois, pode oferecer à empresa um lucro , mas, também, uma perda .

Quando o valor de mercado é menor que o de custo, para chamar-se à realidade os balanços, é preciso ajustar , porque ocorre uma perda e esta é uma redução dos elementos do capital.

O valoroso colega Paulo Henrique, deveras estudioso, nos escreveu o seguinte, via Internet.

 “As empresas em geral possuem um valor representativo na conta de "Direitos
de Uso de Linhas Telefônicas", pois na época que adquiriram estes ativos, o
valor era relevante. 

É de domínio público que os preços de mercado das linhas telefônicas despencaram nos últimos anos, devido a privatização das empresas de telecomunicações. 

Uma linha telefônica, na capital do Rio de Janeiro que custava em média R$ 4.000,00 em 1997, hoje não custa mais de R$200,00.
Portanto, temos uma redução significativa no valor econômico das linhas
telefônicas.

Fica a pergunta: como reconhecer esta redução na contabilidade ? ” 

A questão apresentada encerra uma interrogação que envolve a Contabilidade e também os procedimentos de fiscalização fazendária .

Existem casos em que a empresa possui tal quantidade de linhas que a perda torna-se expressiva, como faz induzir o caso enfocado por Paulo Henrique e que nos foi formulado como uma inteligente consulta .

Qual seria a forma correta de agir, se a legislação não é expressa ?

Entendo que, no caso, trata-se de perda de valor, por pressão de mercado, típico das obsolescências .

Tanto a perda de uso, como a de poder de realização, se não forem registradas, levam o balanço a uma falsidade .

Seria absurdo admitir-se que a lei consagrasse o princípio da falsidade dos balanços .

Evidenciar um imobilizado de R$400.000,00 em linhas telefônicas, quando o valor de realização delas não ultrapassasse a R$20.000,00 seria demonstrar algo irreal .

A questão poderá ser resolvida com apoio na doutrina contábil, no bom senso, em normas internacionais de Contabilidade, mas, com riscos na área fazendária .

Contabilmente, o princípio é o de espelhar-se a “imagem fiel” e esta só pode inspirar-se na realidade .

Não se trata, a meu ver, no caso, nem de depreciação, nem de amortização, mas, sim de um outro fenômeno que pressiona sobre as expressões de valor de realização dos elementos patrimoniais .

Trata-se da prevalência das relações ambientais, ou sejam, as pressões que as esferas que são continentes da riqueza, estabelecem sobre o patrimônio .

Um dos maiores estudiosos de tais assuntos, de nosso tempo, o Prof. Renzo Corticelli, da Universidade de Pisa, lecionou que “a obsolescência das instalações das empresas deriva-se das relações azienda – ambiente” (obra L´obsolescenza degli impianti, edição Giuffré, Milão 1983, página 27) .

Muitas são as empresas que possuem valores expressos de computadores adquiridos há apenas 2 anos e que hoje não se consegue realizar com eles nem um terço do preço pago quando foram adquiridos .

O que se sugere é, no caso em tela, efetivamente registrar o fato como “Obsolescência” e que de fato expressa a natureza do fenômeno .

A perda do valor decorreu de uma nova situação que levou os mercados a modificar preços de uma forma expressiva .

A baixa da diferença de valor pode gerar contestação por parte do fisco e que passaria a exigir que a perda de valor em imobilizado só ocorresse dentro do que está previsto em lei. Por outro lado, se feita a exigência referida, se não reconhecido o direito de baixar o valor, entendo que a questão poderá sustentar luta judicial, fundamentando-se as razões da empresa na teoria da obsolescência .

É preciso ter em mente, ainda, que o artigo 178 da Lei 6404/76 é claro em estabelecer que : “No balanço, as contas serão classificadas segundo os elementos do patrimônio que registrem, e agrupadas de modo a facilitar o conhecimento e a análise da situação financeira da companhia” .

Como não se pode ter conhecimento de situação financeira sem que se possua dado real, é fácil concluir que falsidades quantitativas que expressem valores falsos, são evidentes contravenções à lei .

A tese pode ainda evocar a seu favor a analogia com as avaliações de estoque quando o custo das mesmas se apresenta superior ao valor de realização .

O caso, todavia, repito, ainda, não é apenas o de “realização”, mas, sim o de “realidade” demonstrativa .

